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REFERÊNCIA: Análise do Projeto de Lei nº 013/2025 - Abertura de Créditos Adicionais 

Especiais. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Autorização legislativa para abertura de dois Créditos Adicionais Especiais 

1- RELATÓRIO

Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei nº 013/2025, de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo do Município de Nova Guataporanga/SP, que visa à autorização legislativa 

para abertura de dois Créditos Adicionais Especiais, no valor total de até R$ 2.500.746,00 

(dois milhões, quinhentos mil e setecentos e quarenta e seis reais), com os seguintes 

objetivos: 

1. Contratação de empresas especializadas em engenharia civil para obras

de reforma e melhoramento da Praça Pública situada ao redor da Igreja Matriz (recursos 

oriundos do FID - Fundo Estadual de Interesses Difusos e excesso de arrecadação). 

2. Implantação de placas solares nos próprios públicos municipais, com

recursos oriundos de operação de crédito junto à Agência de Fomento Desenvolve SP. 

O Executivo solicita tramitação em regime de urgência, conforme justificativa constante 

da Mensagem nº 013/2025. 








